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Mensagem no 045/2018                                           Três Passos, 05 de julho de 2018.



Senhores Membros da Câmara Municipal!
Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei  Complementar nº 06, de 05 de julho de 2018, que visa alterar a Lei Municipal Complementar nº 018, 16 de agosto de 2011.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo. 
Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Exmo. Sr. 
IDO VILIBALDO ROHDEN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS
PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR N° 06, DE 05 DE JULHO DE  2018
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
O presente Projeto de Lei tem por objetivo proceder na alteração da Lei Complementar Municipal nº 018, de 16 de agosto de 2011- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
As alterações pretendidas dar-se-ão com relação a regulamentação da cedência de servidores e a concessão de licença interesse.
Com relação a cedência de servidores, a alteração dar-se-á por meio da modificação do art. 53, §5º, excetuando-se a possibilidade de cedência de servidor, todavia, com a interrupção de estágio probatório, quando se tratar do exercício de funções de direção, chefia e assessoramento, além de cargos políticos (secretários). Ainda, neste mesmo ponto, será incluído um parágrafo, para que, nos casos de cedência sem ônus, eventuais diferenças em termos de vencimentos e vantagens, as mesmas sejam pagas diretamente pelo cessionário.
Atualmente, a legislação municipal permite atribuir a servidor em estágio probatório a acumulação de cargos de supervisão, chefia,  assessoramento e agente político (secretário) suspendendo, contudo, o estágio probatório. Com a alteração do referido dispositivo legal será fornecido aos servidores nesta mesma situação, em havendo interesse da Administração e do servidor, o direito e a possibilidade de cedência para exercer cargos em outros entes públicos.
 Entende-se que a alteração deste ponto vem de encontro ao princípio da isonomia, vez que ao mesmo tempo em que o servidor pode exercer cargos comissionados no município, pode assim faze-lo nos demais entes públicos, desde que haja acordo entre as partes envolvidas e a suspensão do período de estágio probatório.
Ressaltamos que a nível de Estado, a regulamentação ocorre de mesmo modo, sendo que os servidores em estágio probatório têm o mesmo suspendido em casos de cedência, não havendo qualquer vedação para tal.
Já no que se refere a licença para tratar de interesses particulares, alterar-se-á a legislação no sentido de remover o caráter discricionário da mesma.
 Sendo assim, verifica-se que tal alteração também visa atender ao princípio da isonomia, possibilitando a todos o seu livre exercício no total do período requerido.
Tal entendimento já é pacifico pelo TCE-RS, e vem sendo, inclusive, adotado pelo TJ/RS, quando os servidores que tiveram o direito a licença negado e ingressam por meio de vias judiciais pela busca do direito.
Informamos, por fim, que demais disposições serão regulamentadas mediante a emissão de Decreto. 
Sendo assim, encaminhamos o presente projeto de lei, solicito sua aprovação com a maior brevidade possível.
Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº 06, DE 05 DE JULHO DE 2018
Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar Municipal nº 018, de 16 de agosto de 2011.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL, Prefeito de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER, que o Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 53, da Lei Complementar Municipal nº 018, de 16 de agosto de 2011, passará a viger com a seguinte redação:
 Art. 53 Cedência é o ato através do qual o Prefeito Municipal coloca o Servidor à disposição de Entidades ou Órgãos Públicos sem subordinação administrativa com o Município.
§ 1º A cedência aduzida no caput deste artigo poderá se dar com ou sem ônus ao Município.

§ 2º O Município poderá solicitar compensação à Entidade ou Órgão que requer a cedência, quando o Servidor for cedido com ônus para os cofres municipais, em termos de pagamento de Vencimentos e vantagens.
§3º Em se tratando de cedência sem ônus para o Município, eventuais diferenças em termos de vencimentos e vantagens serão pagas diretamente pelo cessionário.
§ 4º O termo ou ato de cessão do Servidor com ônus para o Cessionário deverá prever a responsabilidade deste pelo desconto, recolhimento e repasse das contribuições Previdenciárias ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Três Passos - IPSTP, conforme valores informados mensalmente pelo cedente.

§ 5º A cedência será concedida pelo prazo máximo de 01 (um) ano, podendo ser renovada anualmente se assim convier às partes interessadas.

§ 6º Fica vedada a cedência de Servidor em Estágio Probatório, exceto quando se tratar do exercício de cargos de supervisão, chefia, assessoramento ou como agente político, caso em que haverá a suspensão do estágio probatório.

§ 7º O Servidor, cessada a cedência, voltará à designação de origem.

§ 8 º A cedência de Servidor é considerada de efetivo exercício, não gerando prejuízo quanto às vantagens e adicionais decorrentes do tempo de serviço público.
Art. 2º O art. 142, da Lei Complementar Municipal nº 018, de 16 de agosto de 2011, passará a viger com a seguinte redação:
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

Art. 142 A licença para tratar de interesses particulares é aquela concedida ao Servidor efetivo e estável, que poderá requere-la pelo prazo de até 02 (dois) anos consecutivos, sem remuneração.

§ 1º Não se concederá nova licença antes de decorridos dois anos do término ou interrupção da licença anterior.

§ 2º Não se concederá licença ao Servidor nomeado ou removido antes de completar o período do Estágio Probatório no novo Cargo.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor a contar da data de sua publicação.
Art. 4º Os atos regulamentares que se fizerem necessários à aplicação desta Lei serão efetuados mediante a emissão de Decreto.
Art. 5º Os demais dispositivos permanecem inalterados. 
GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS
Aos 05 dias do mês de julho do ano de 2018.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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